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PROJETO DE LEI NO 06712001

cRrA A TAXA DE LrCENÇA E ROYALIIES PARA USO E
ocupAÇÃo DE solo NAS vlAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío - Fica criada a taxa de licença para o uso e ocupação
do solo a quem ocupe vias e logradouros públicos com postes, vi1
iêrrea, sistema de telefonia, abastecimento de água, esgoto,
gasoduto para fins comerciais ou de prestação de serviços.

§ío - No caso de utilização das vias férreas para
desenvolvimento de atividades comerciais ou de prestação
serviços a taxa é cobrada por mês ou fração, a razão de R$0,01 (u
centavo) por metro quadrado.

§ 2o - No caso de utilização das vias e logradouros públic
para a instalação de postes a taxa é cobrada por mês ou fração à
de R$5,00 (cinco reais) por poste.

A - A referida taxa prescrita neste parágrafo será atribuída
aos prestadores de serviços no ramo de telefonia, energia elétrica,
sistema de transmissão de dados, por seus diversos meios, inclusive
cabos de fibra ótica, bem como a transmissão de TV a cabo e similares.

§ 30 - No caso de utilização das vias e logradouros públicos
para rede de água e rede de esgoto, por concessionário, será cobrado a
taxa de RS0,0í (um centavo) por metro linear

§ 4o - No caso de utilização das vias e logradouros públicos
para o gasoduto será de R$0,0í (um centavo) por metro linear.

Art. 2o - Fica criada a taxa de royalities para o uso do solo
para a capitação de águas superficiais ou subterrâneas.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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§í" - A taxa de royalities a que se refere este artig e râ
cobrada a razão de R$0,0í (um centavo) por metro cúbico.

Art.30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

AÉ. 4o - Esta Iei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gâmara Municipalde Congonhas,2T de novembro de 2001.
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JUSTIFICATIVA

A presente matéria é reapresentada com a adequação do seu texto às
normas constitucionais, objetivando criar a taxa de licença para uso e
ocupação do solo no município de Congonhas, buscando novas fontes
de receita.

A taxa de licença para uso e ocupação do solo é um instrumento
grande valia dos municípios, atingindo a todos aqueles que aq u
prestam algum tipo de serviço ou utiliza o território para fi
comerciais, sem onerar a população visto que, já incluso nos cus
dos serviços mencionados.

Dezenas de municípios utilizam deste meio a fim de aumentar
arrecadação, não podendo o município de Congonhas abrir mão de
instrumento.

Desta forma, contamos com a adesão de todos os edis para
aprovação deste projeto.

M T S
Vereador

MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO
Ve ador

RONALDO CASSEMIRO
Vereador

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.brI
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,



§

_l

l

F
LJ

I

I

z
IJ
o
TL

o

=o
Iz
ooz
oo
uto
J
o-
g
z
f
=
É.

=
(J

§

z
oaa
g.l
Ooú
o
o
X
rl.]z

§

§

b-

.f

a
/|

§
§{_

8.
§

FL

I

@



has
CÀMÀRA iI UNICIPATt | ,-r

COMUNICADO
cMc/No 025t2001

Senhores Vereadores

Câmara Municipal de Congonhas.
28 de novembro de 200í

ADELSON MIRO DA SILVA
Gerente do Legislativo

e Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE; 3731-1840 - E-mail: camaramc@conEtt com'br

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, COMUNICA que se
encontra abêrto o prazo de í5 (QUINZE) dias para apresêntação de
sugêstões e emendas ao PROJETO DE LEI No 067/200í -CRIA A TAXA
DE LICENçA DE ROYALTTTES PARA USO E OCUPAçÃO DE SOLO
NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS , nos termos do parágrafo 1o,

do art. 289, do Regimento lnterno desta Casa.
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REQUERIMENTO
cMct3ss/200í

Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O vereador que o presente subscreve, ouvido o plenário, REQUER a
V.Ex", que determine a suspensão do prazo para aprêsêntação de emendas ao
PROJETO DE LEt N. 067/2001 - CR|A A TAXA DE LTCENÇA E ROYALTTTES
PARA USO E OCUPAÇÃO DE SOLO NAS V|SA E LOGRADOUROS PÚBLTCOS -,

e GONVOQUE as comissões permanentes de Legislação, Justiça e Redação
Final, Obras e Serviços e Tributação, Finanças e Orçamento, para emissão de
parecer em conjunto, a fim de possibilitar a aplicação dos dispositivos
contidos no supra citado projeto, no exercício fiscal de 2002.

o
erea

JUSTIFICATIV

Ocorre, que a matéria tratada no PROJETO DE LEI No 067/2001, foi objeto
do PROJETO DE LEI No 050/2001, que teve trâmite rêgular nesta casa
Lêgislativa, resultando na Proposição de Lei O45l2OOl, alvo de veto ora
apreciado nêsta reunião, face a uma impropriedade insuperável constante da
rêfêrida proposição.

Assim, o que se pretende com o PROJETO DE LEÍ 0671200í., é corrigir
essa imperfeição, sem, contudo, retirar dos nobres pares a oportunidade
regimental de se manifestaÍ, vez que o assunto já mereceu a devida atenção.

Contando com o apoio dos colegas, desdejá agradeço.

&. rngonhasiMG
onêtt-com.br

0

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro
FONE:373í-1840 - E-mail: camaram

{

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de dezembro de 2001
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(.REQUERIMENTO
cMc/387 t2001

Exmo. Sr.
.rosÉ lúcro DE cAsrRo
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O vereador que o presente subscreve, ouvido o plenário, REQUER a
V.Ex", que o PROJETO DE LEI No 067 - CRIA A TAXA DE LICENÇA E
ROYALTTTES PARA USO E OCUPAçÃO DO SOLO NAS V|AS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS -, seja discutido em 1o e 20 turnos de discussão e votação, já que a ;
matéria tratada no referido proieto, foi objeto do PROJETO DE LEI No 05012001,
que teve trâmÍte rêgular nesta casa Legislativa.

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de dezembro de 2001

Vereador
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Rua Padre Aátônio corrêa, 163 ' Centro - congonhas/Mc
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VANDERLEI CUSTÓDIO MARTINS
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cRrA A TAXA DE L|CENÇA E ROYALTTIES PARA USO E
ocuPAçÃo DE solo NAs vrAs E LoGRADOUROS
PúBLrcos.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criada a taxa de licença para o uso e ocupação
do solo a quem ocupe vias e logradouros públicos com postes, via
férrea, sistema de telefonia, abastecimento de água, esgoto, 1
gasoduto para fins comerciais ou de prestação de serviços.

§1o - No caso de utilização das vias férreas para
desenvolvimento de atividades comerciais ou de prestação d
serviços a taxa é cobrada por mês ou Íração, a razâo de R$0,01 (u
centavo) por metro quadrado.

§ 2o - No caso de utilização das vias e logradouros públic
para a instalação de postes a taxa é cobrada por mês ou fração à razã
de R$5,00 (cinco reais) por poste.

A - A referida taxa prescrita neste parágrafo será atribuíd
aos prestadores de serviços no ramo de telefonia, energia elétrica
sistema de transmissão de dados, por seus diversos meios, inclusive
cabos de fibra ótica, bem como a transmissão de TV a cabo e similares.

§ 3o - No caso de utilização das vias e logradouros públicos
para rede de água e rede de esgoto, por concessionário, será cobrado a
taxa de R$0,01 (um centavo) por metro linear

Atl.2o - Fica criada a taxa de royalities para o uso do solo
para a capitação de águas superÍiciais ou subterrâneas.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com'bÍ

t

PROPOSTçÃO LEr No 05212001

§ 40 - No caso de utilização das vias e logradouros públicos
para o gasoduto será de R$0,01 (um centavo) por metro linear.
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Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congon s, 05 de dezembro 2001

TRO
a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrê4, í 63 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&4
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§1" - A taxa de royalities a que se refere este artigo será
cobrada a razâo de R$0,0í (um centavo) por metro cúbico.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Vereador JOSÉ
Presidente
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ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
o5t'12t2001

,

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" que na 39'
REUNIÃO ORDiNARIA desta Casa Legislativa, realizada em 04 de

dezembro tramitou e foi aprovado:

1.0 PROJETO DE LEI N" 062/200í
INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O EXERC|CIO DE 1998 A 2OO1

PROPONENTE PREFE]TO MUNICIPAL
APROVADO TURNO ÚtrtCO Oe DTSCUSSÃO E VOTAçÃO
pRopostÇÃo DE LEt No 049/200í, DE 05t12t200'l

3.0 PROJETO DE LEI N" 064/200í
AUTORIZA A COMPRA DO PRÉDIO DA ESTAçÃO FERROVIÁRIA DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM ío E 2. TURNOS DE DTSCUSSÕES E VOTTAÇÕES
COM EMENDA
PROPOSTçÃO DE LEt No O51I2OO1, DE O5l12l2OO1

4.0 PROJETO DE LEIN" 067/200í
CRIA A TAXA DE LICENÇA E ROYALITIES PARA USO E OCUPAçÃO DO
SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS
PROPONENTE VER MAURO SANTOS BORGES E OUTROS
APROVAOO EM íO E 2'TURNOS DE OISCUSSÕES E VOTA

otb

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONF' 373'l -1840 - F-mail camaramc@conett.com.hr
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2.0 PROJETO DE LEI NO 063/200í
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉD.]TO ESPEC]AL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM TURNO ÚI'IICO OISCUSSAO E VOTAÇÃO
pRopostÇÃo DE LEt N" 050/200r, DÊ 05t12t2001
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Por oportuno, informamos a V Ex", que o VETO INTEGRAL à

Proposição de Lei no 04512001, foa APROVADO.

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ LÚ

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

ffi
DE CASTRO
Diretora

Ruâ Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro ' Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett com br
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PROPOSTçÃO LEr No 05212001 3)
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cRrA A TAXA DE LTCENÇA E ROYALIflES PARA USO E

ocupAçÃo DE soLo NAs vrAs E LoGRADouRos
PÚBLICOS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío - Fica criada a taxa de licença para o uso e ocupação
do solo a quem ocupe vias e logradouros públicos com postes, via
férrea, sistema de telefonia, abastecimento de água, esgoto, g
gasoduto para fins comerciais ou de prestação de sen iços.

§ío - No caso de utilização das vias férreas para
desenvolvimento de atividades comerciais ou de prestação d
serviços a taxa é cobrada por mês ou fração, a razão de R$0,0í (u
centavo) por metro quadrado.

§ 2o - No caso de utilização das vias e logradouros públic
para a instalação de postes a taxa é cobrada por mês ou fração à razã
de R$5,00 (cinco reais) por poste.

A - A referida taxa prescrita neste parágrafo será atribuíd
aos prestadores de serviços no ramo de telefonia, energia e
sistema de transmissão de dados, por seus diversos meios, inclusive
cabos de fibra ótica, bem como a transmissão de TV a cabo e similares.

§ 3o - No caso de utilização das vias e logradouros públicos
para rede de água e rede de esgoto, por concessionário, será cobrado a
taxa de R$0,01 (um centavo) por metro Iinear

§ 40 - No caso de utilização das vias e Iogradouros públicos
para o gasoduto será de R$0,01 (um centavo) por metro linear.

AÍt. 2" - Fica criada a taxa de royalities para o uso do solo
para a capitação de águas superficiais ou subterrâneas.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.bre ;t
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§1o - A taxa de royalities a que se refere este artigo será
cobrada a razâo de R$0,0í (um centavo) por metro cúbico.

Art.3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonh 05 de dezembro 200í

Vereador JOSÉ L
Presidente M

U
iretora
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Câmara Municipal de Congonhas
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